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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2019
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:
PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)

COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
[bookmark: __DdeLink__1583_2772463869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
___________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

PROJETO DE LEI Nº 75/19 – Autoriza a contratação emergencial de um psicólogo para atuar junto ao CAPS e ao NASF, com carga horária semanal de 40 horas e vencimento mensal Padrão 10.

- PROJETO DE LEI Nº 77/19 – Inclui o art. 257-A no Código Municipal de Meio Ambiente e Posturas – Lei Municipal nº 3.211, de 1995, estabelecendo a multa no valor de R$ 142,50 (30 URM’s) ao proprietário de terreno, edificado ou não, que não dotar o seu imóvel de passeio e muro, bem como de ajardinamento das áreas em que houver exigência.

- PROJETO DE LEI Nº 78/19 – Autoriza a contratação emergencial de três profissionais auxiliares de farmácia, com carga horária semanal de 30 horas e vencimento mensal Padrão 3.

- PROJETO DE LEI Nº 80/19 – Altera a Lei Municipal nº 5.426, de 2019, que concedeu reajuste salarial aos servidores públicos municipais.
A alteração é no sentido de explicitar que o percentual de reajuste de 1% não se aplicou ao quadro do magistério público municipal, haja vista que tais profissionais receberam aumento salarial específico, de conformidade com a Lei Municipal nº 5.474, de 2019 (0,60%).

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/19 – Altera a Tabela IX do Código Tributário Municipal – Lei Complementar Municipal nº 1, de 1991.
Com a alteração, as nomenclaturas dos itens 1.5 e 1.6 da tabela referente às taxas de serviços passarão de “residencial baldio” e “comercial baldio” para “baldio-alternada” e “baldio-diária”, para padronizar conforme sistema de informática da Secretaria Municipal de Finanças.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/19 – Revoga o art. 53 do Código Tributário Municipal – Lei Complementar Municipal nº 1, de 1991, o qual previa a majoração na alíquota do IPTU no caso de o imóvel não possuir passeio, muro ou cerca.
A revogação se dá em função de que o referido artigo foi declarado inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/19 – Altera o art. 171 do Código Tributário Municipal, estabelecendo que, em relação ao calçamento comunitário, a Prefeitura irá também fornecer o meio-fio, além do material (pedras e terra) e as máquinas (terraplanagem). 
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:
Neste momento, os relatores farão os relatórios, análises e proferirão os seus votos.
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

PROJETO DE LEI Nº 75/19

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
______________________________________________________________________
RELATOR FLÁVIO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

PROJETO DE LEI Nº 77/19

· Este projeto está aguardando o envio de substitutivo, haja vista que a matéria deve ser objeto de PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, por se tratar do Código de Posturas, que, muito embora seja lei ordinária, tem status de lei complementar.
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

PROJETO DE LEI Nº 78/19

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
______________________________________________________________________
RELATOR FLÁVIO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao  meu voto.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

PROJETO DE LEI Nº 80/19

· Este projeto será analisado na próxima reunião das Comissões, para a qual será a convidada a Procuradora Geral do Município, a fim de fornecer maiores informações sobre a matéria.
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/19

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
______________________________________________________________________
RELATOR LOCATELLI:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/19

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
______________________________________________________________________
RELATOR LOCATELLI:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
[bookmark: __DdeLink__514_3567256888]____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/19

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
______________________________________________________________________
RELATOR FLÁVIO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLÁVIO:

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES.
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